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AVISOS 

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser do mesmo CNPJ do estabelecimento da 

licitante cadastrado no sistema "Portal de Compras" que efetivamente irá executar o objeto 

da presente licitação, sob pena de inabilitação da licitante no certame. 

 

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) n.º 219/2026 

PROCESSO n.º 12.035/2026 

 
O Município de São José do Rio Preto torna público que se acha aberta, nesta 

unidade, licitação na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, 219/2026, Processo n.º 

12.035/2026, cujo critério de julgamento é o de menor preço por (item ou lote), no modo de disputa 

“Aberto”, através do site https://compras.empro.com.br/WBC6/, pelo sistema "Portal de 

Compras", objetivando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV MÉDIO PORTE 

ADAPTADO DESTINADO A GUARDA CIVIL MUNICIPAL. SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA, sob o regime de empreitada por preço unitário, que será regido 

pela Lei Federal n.° 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123/06, Decreto 

Municipal n.° 19.414, de 18 de março de 2023, e demais normas regulamentares aplicáveis à 

espécie. 

 

As propostas deverão obedecer as especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante.  

 

PRAZOS 

ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL:  até as 08:30 horas do dia – 

02/07/2026.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:   a  partir das 08:32 horas do dia 

02/07/2026. 

ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: por decisão do pregoeiro.  

TEMPO DE DURAÇÃO DA SESSÃO DE LANCES: mínimo de 10 (DEZ) minutos, até a 

abertura da prorrogação automática. 

 

SITE: https://compras.empro.com.br/WBC6/ "PORTAL DE COMPRAS" 

 

OBSERVAÇÕES  

 

1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário do sistema "Portal de Compras", cujo relógio é parte integrante da tela 

do site.  

2. Na hipótese de queda de energia por parte da Prefeitura, ou qualquer outro evento que 

impossibilite a exibição da página, também por parte da Prefeitura, não permitindo o 

encaminhamento das propostas e/ou abertura dessas propostas e/ou o processamento dos lances, a 

fase do Pregão que não se processou, ficará prorrogada automaticamente para o 1º dia útil posterior, 

respeitando o respectivo horário da fase não realizada, ou outra data e horário a ser comunicada a 

todos os interessados.  

 

O Pregão será conduzido pelo Agente de Contração – Pregoeiro - com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados no Decreto n.º 19.416 de 17 de março de 2023, e suas alterações. 

 

https://compras.empro.com.br/
https://compras.empro.com.br/WBC6/
https://compras.empro.com.br/WBC6/


 

 

 

 

 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Avenida: ALBERTO ANDALÓ, 3030 - 2º Andar - CEP 15015-000 
Telefones: (17) 32031135, 32031351, 32031347, 32031239, 32031297, 32031202 - 
Portal de Compras: https://compras.empro.com.br  

 

I - DO OBJETO 

 

1- O objeto da presente licitação é a aquisição de AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV 

MÉDIO PORTE ADAPTADO DESTINADO A GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2- A licitação será realizada em único item. 

Dotação orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. Dotação: 

4490; Ficha 758, El. Despesa 52; Sub. El 48; Item 5;  Fonte de recurso: 2. Estimativa total: 

R$248.390,00. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1- Estar credenciado/cadastrado perante o Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São José 

do Rio Preto: https://compras.empro.com.br/index.cfm  

2- Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.  

3- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.1- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 . 

4.3. Será admitida a participação de empresas em consórcio, conforme consta DO SUBITEM 4.4 

DESTE CAPÍTULO II E, DESDE QUE SEJA: 

a) Devidamente comprovado por meio de compromisso público ou particular a constituição do 

consórcio, subscrito pelos consorciados. 

b) Indicado qual será a empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 

liderança e representação perante a Administração. 

c) Apresentado os documentos exigidos, naquilo que couber, nos subitens 3 à 3.5 do Capítulo VIII, 

deste edital por parte de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de habilitação técnica o 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeiro, 

o somatório dos valores de cada consorciado. 

c.1) Nos termos do § 1º do art. 15 da LF 14.133/2021, para fins de habilitação econômico-financeira, 

quando exigido no edital a comprovação de patrimônio líquido mínimo, o consórcio deverá 

comprovar valor 20% (vinte por cento) superior ao que foi exigido no edital para licitante individual.   

d) O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e 

o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na alínea “a”.  

e) O faturamento correspondente às operações do consórcio deverá ser feito em nome de cada 

empresa participante, mediante a emissão de nota fiscal ou fatura próprias, proporcionalmente à 

https://compras.empro.com.br/
https://compras.empro.com.br/index.cfm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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participação de cada uma no empreendimento. 

f) A proposta comercial deverá discriminar o valor correspondente a cada empresa participante do 

consórcio. 

g) Nas hipóteses autorizadas pela legislação tributária, o faturamento de que trata este item poderá 

ser emitido pelo consórcio no valor total. 

h) As hipóteses de faturamento deverão estar consignadas no Instrumento de Constituição do 

Consórcio.  

 

4.4. DO CONSÓRCIO DE EMPRESAS: 

4.4.1. As empresas que optarem pela participação reunidas em consórcio deverão observar o quanto 

segue:  

a) Não serão permitidos consórcios posteriores à apresentação das propostas. 

b) Será admitida a participação de consórcios compostos por, no máximo, até 2 (duas) 

empresas.  

c) Deverá indicar a participação e definir as atribuições de cada consorciado pelos atos 

praticados em consórcio; 

d) Deverá indicar a responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato; 

e) Conferir à empresa-líder amplos poderes para representar os consorciados no procedimento 

licitatório, no contrato e pagamentos. 

4.4.1.1. As empresas que integrarem algum consórcio participante não poderão participar da 

presente licitação em outro consórcio ou isoladamente. 

4.4.1.2. O prazo de duração do consórcio deverá ser, no mínimo, de 15 (quinze) meses, prorrogáveis 

em razão de eventual alteração da vigência do contrato. 

4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Administração e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 

no processo licitatório que originou o contrato.  

4.6. Os integrantes da Equipe Técnica indicada pela CONTRATADA que, no decorrer da 

execução dos serviços, se tornarem impedidos de continuar sua atividade em face de fatos 

imprevistos, licença médica de longa duração, demissão ou outros e, ainda, aqueles que se 

mostrarem inaptos na condução de suas atividades, seja por demonstrar falta de conhecimento 

técnico, não participação efetiva na condução dos trabalhos, não cumprimento das orientações 

repassadas pelos profissionais do CONTRATANTE, dentre outros, deverão ser substituídos pela 

CONTRATADA, sem que isso acarrete quaisquer ônus ao CONTRATANTE. 

4.7. Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de profissional de que tratam 

o item 4.6 não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a alteração de quaisquer 

condições contratuais, particularmente dos preços e dos prazos. 

 

5- NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

5.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

https://compras.empro.com.br/
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5.4- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, obedecido os limites estipulados na 

Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP; 

5.5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.6- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.8- Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.9- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio formado por mais de 02 (duas) empresas. 

5.10- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.12- O impedimento de que trata o item 5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 5.2 e 5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.15. O disposto nos itens 5.2 e 5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.16 .Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.17- A vedação de que trata o item 5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO  

1. Serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, a autoridade 

competente do órgão promotor da licitação, o Pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os 

licitantes que participam do Pregão eletrônico.  

2. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados deverão credenciar-se pelo site 

https://compras.empro.com.br/WBC6/ (acessar o "Portal de Compras"), em até 2 (dois) dias úteis 

antes da abertura do Pregão, preenchendo os dados solicitados e aguardando a validação por parte 

do Município.  

3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

https://compras.empro.com.br/
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intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão eletrônico, para o 

qual o interessado esteja credenciado, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

em virtude de seu descredenciamento pelo órgão promotor da licitação.  

5. A perda da senha, a quebra de sigilo ou o desligamento de qualquer pessoa da empresa que 

possuía a senha de participação, deverá ser comunicado imediatamente pelo licitante ao provedor 

do sistema para o bloqueio de acesso.  

6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes ao Pregão eletrônico.  

8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9. Incumbirá, ainda, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

10. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone (17) 

3201-1234.  

  

IV - DAS PROPOSTAS 

1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento.  

2. O preenchimento das propostas comerciais será efetuado exclusivamente através do site 

https://compras.empro.com.br/WBC6/ (acessar o "Portal de Compras"), quando deverá ser 

selecionado o Pregão desejado e informado O VALOR UNITÁRIO, COM ATÉ 02 (DUAS) 

CASAS DECIMAIS E A MARCA DO VEÍCULO OFERTADO. 

2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

2.1.1. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto neste edital. 

2.1.1. O prazo de validade da proposta não será inferior 90 (noventa) dias, a contar da data marcada 

para a sua abertura.  

3. Os lances formulados deverão apresentar preço unitário para o item.  

4. O prazo de pagamento será o estipulado no presente Edital.  

5. Os preços apresentados deverão ser fixos e irreajustáveis, além de serem absolutamente líquidos. 

Neles deverão estar computadas todas as despesas que incidirem sobre o objeto licitado, tais como: 

encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete, etc.  

6. As demais condições comerciais da proposta, como especificação do objeto, quantidade, unidade 

de fornecimento, condições de contratação, fornecimento e recebimento, local(is), forma e prazo de 

entrega, e garantia mínima, estabelecidas pelo Edital, ficam tacitamente aceitas pela licitante, no ato 

de envio de sua proposta comercial. 

7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
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execução do objeto. 

8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

12.1. O prazo de validade da proposta será de 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 

12.1.1 NO VALOR DA PROPOSTA, DEVERÁ ESTAR INCLUSO OS CUSTOS DE FRETE, 

LICENCIAMENTO E EMPLACAMENTO DO VEÍCULO E ADAPTAÇÃO COMPLETA;  

12.1.1.1. O PREGOEIRO SOLICITARÁ QUE A LICITANTE VENCEDORA NA FASE DE 

LANCES ENCAMINHE JUNTAMENTE COM A PROPOSTA O CATÁLOGO TÉCNICO, 

DEMONSTRANDO QUE O VEÍCULO OFERTADO ATENDE AO DESCRITIVO 

TÉCNICO MINIMO QUE CONSTA DO EDITAL, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) 

MINUTOS. 

12.1.2. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido adjudicada, 

homologada e assinado o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, esta fica automaticamente 

prorrogada por mais 90 (NOVENTA) DIAS e assim sucessivamente, exceto se houver manifestação 

contrária formal do licitante, dirigida ao Pregoeiro por meio eletrônico, caracterizando seu declínio 

em continuar na licitação. 

12.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

12.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital.  

12.4. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE/SP e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução 

do contrato. 

 

V - DO ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site www.riopreto.sp.gov.br (acessar o 

"Portal de Compras" https://compras.empro.com.br/ ), conforme orientação anterior, obedecendo as 

datas e horas estabelecidas no preâmbulo deste Edital.  

2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

https://compras.empro.com.br/
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3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.7. A falsidade da declaração de que trata o item 3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. A proposta comercial inicial deverá ser preenchida, exclusivamente, por meio do sistema 

eletrônico do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto - 

https://compras.empro.com.br/ .  

3.8.1. O licitante deverá preencher sua proposta comercial inicial no sistema eletrônico, contendo: 

a) Marca/Modelo, quando for o caso, indicando, no que for aplicável, o fabricante, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente; 

b) Valor unitário, e/ou total quando for o caso. 

3.8.2. Fica expressamente vedado a indicação do nome fantasia ou a razão social da empresa, 

número do CNPJ/MF, endereço, telefone, e-mail, e/ou dados bancários da mesma, ou quaisquer 

outros dados que identifiquem o participante antes e durante a rodada de lances. 

3.8.3. Quando a marca do produto/serviço identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a 

indicação “Marca Própria”. 

3.8.4. Quando o objeto licitado for contratação de serviço e/ou a natureza do mesmo não exigir 

indicação de marca/modelo, em campo próprio na Plataforma deverá usar termo genérico que não 

identifique a empresa, como por exemplo: serviço, própria(o). 

3.8.5. Caso seja possível a identificação da empresa através da sua proposta antes do fechamento 

da rodada de lances, a mesma estará automaticamente DESCLASSIFICADA de todo o processo 

licitatório, pelo Pregoeiro. 

3.8.6. Encerrada a fase de disputa de lances, a proposta final dos Licitantes vencedores, adequadas 

ao último valor ofertado, referente aos itens ganhos, quando for o caso, deverá ser anexada à 

plataforma ou enviada por e-mail no prazo indicado pelo pregoeiro em sessão, via chat de 

mensagens. 

3.8.6.1. A proposta final deverá estar assinada pelo Representante Legal da Empresa, citado nos 

documentos de habilitação, em papel timbrado, em linguagem concisa, sem rasuras ou ressalvas, 

emendas, borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, conforme modelo constante deste 

edital, contendo os valores unitário e total de cada item, com no máximo 02 (duas) casas decimais 

https://compras.empro.com.br/
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após a vírgula, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com 

encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas em geral e demais 

condições de fornecimento que seja devida em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do 

objeto desta licitação. 

3.8.7. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da abertura do Pregão.  

3.8.7.1. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido adjudicada, 

homologada e assinado a Ata de Registro de Preços, esta fica automaticamente prorrogada por mais 

90 (noventa) dias e assim sucessivamente, exceto se houver manifestação contrária formal do 

licitante, dirigida ao Pregoeiro por meio eletrônico, caracterizando seu declínio em continuar na 

licitação.  

4. Com o preenchimento da proposta em formulário eletrônico e com a manifestação em campo 

próprio do sistema, fica acertado que o licitante tem pleno conhecimento e atende as especificações 

do edital, bem como que atende às exigências de habilitação e demais condições da proposta 

comercial, previstas neste Edital, sob pena de sujeição às penalidades cabíveis. 

5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública ou da fase de envio de lances. 

7. Caso o edital preveja a apresentação de documentos que componham a proposta, esses serão 

disponibilizados para acesso público, após a fase de envio de lances. 

8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico, para fins de ordenação. 

9.2. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance, tanto pelos licitantes, quanto pelo 

https://compras.empro.com.br/
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Município.  

9.3. A etapa de lances da sessão pública, prevista neste Edital, será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo pregoeiro através do sistema eletrônico aos licitantes, 

após o que transcorrerá período de prorrogação automática pelo sistema, visando à continuidade da 

disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos nos sucessivos períodos 

de prorrogação automática. 

9.4. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 10.3, a duração da 

prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do 

registro no sistema, da última prorrogação automática para o item. 

10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 11.2, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de, no mínimo, dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a uma hora, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

19.2.2. empresas brasileiras; 

19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 
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20.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo 

exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e 

serão observados os preços unitários máximos constantes do Termo de Referência, como critério de 

aceitabilidade. 

20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço mínimo ou médio obtido face 

as pesquisas de preço realizadas pela Administração e que constam do processo. 

20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e constará da Ata da sessão 

do processo licitatório. 

21. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no PRAZO DE 30 (TRINTA) 

MINUTOS, encaminhe A PROPOSTA E O CATALOGO/DESCRITIVO TÉCNICO DO 

VEÍCULO de forma a comprovar que o produto ofertado atende ao descritivo técnico mínimo 

exigido no edital. 

21.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo estipulado no item 21.   

21.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

VII - DA FASE DE JULGAMENTO 

1. O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO do item, 

observadas as demais condições deste edital e seus anexos. 

1.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5 do edital. 

1.2. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação técnica 

prevista. 

1.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital. 

1.4. Deverá, ainda, quanto ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, ser realizada 

pesquisa sobre a existência de sanção que impeça sua participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – apenados (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-

relacao-apenados );  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 

1.5. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União - TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ) 

2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
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com os itens 4.2.1 do Capítulo II e 3.6 do Capítulo V, todos deste edital. 

6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.3. Apresentar preços inexequíveis; 

7.4. Após a devida análise e pesquisa permaneça com valores acima do preço mínimo ou médio 

obtido face as cotações de preço realizadas pela Administração e que constam do processo; 

7.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência que 

comprove: 

8.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar 
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a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro no sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

19. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores da 

Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

VIII - DA FASE DE HABILITAÇÃO  
1. Da solicitação dos documentos: 

1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata 

o Capítulo VII deste Edital, o Pregoeiro solicitará a documentação de habilitação disposta neste Edital 

ao(s) licitante(s) vencedor(es) do(s) item(ns). 

1.2. Será concedido o PRAZO DE 40 (QUARENTA) MINUTOS a contar da convocação do 

Pregoeiro, a qual será realizada via sistema, através do chat do pregão, para que o licitante vencedor do 

item apresente os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO relacionados no item 3 do Capítulo VIII. 

deste Edital. 

2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

2.1. Os documentos de habilitação poderão ser enviados preferencialmente através do sistema do 

"Portal de Compras” https://compras.empro.com.br/ ou, por E-mail, obedecendo o prazo estipulado no 
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item 1.2, sob pena de inabilitação. 

2.1.1. O encaminhamento da documentação através do Portal de Compras se dará na forma lecionada 

no item 11 do Manual do Pregão Eletrônico disponibilizado no Portal EMPRO disponível em 

https://compras.empro.com.br/apoio/Pregao_fornecedor.pdf .  

2.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os licitantes se 

utilizarem do Sicaf ou do CRC do Município de São José do Rio Preto, nos documentos por ele 

abrangidos, conforme disposto no item 4.1 deste Capítulo VIII.  

2.2.1. Caso o licitante opte por utilizar Sicaf ou o CRC do Município de São José do Rio Preto, a certidão 

deverá ser enviada por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida neste 

edital, devendo estar acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste Edital que não estejam 

contemplados no Sicaf ou CRC do Município de São José do Rio Preto, quando o caso. 

2.3. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do 

interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

inconsistências ou fraudes. 

2.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

2.6. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por 

este Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

2.7. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer validade 

na certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

2.8. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

2.9. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

2.10. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, 

deverão ser assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do signatário 

no documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido representante 

junto a licitante. 

2.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

 

3. Dos documentos exigidos para habilitação: 

 

3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor e devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores. 

3.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF). 

3.2.2. Prova da regularidade para com a Fazenda Nacional e à Seguridade Social mediante 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 

de Negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais, à Dívida 
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Ativa da União - DAU, por elas administrados. 

3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (ICMS) do domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

3.2.3.1. A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na Dívida Ativa. 

3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 

3.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F. 

3.2.6. DECLARAÇÃO, firmada pelo representante legal ou procurador da Licitante, que, sob 

as penas da Lei, atende às exigências do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da 

República Federativa do Brasil, como impõe artigo 68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 

1º de abril de 2.021. (ANEXO V) 

3.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

3.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante (TC nº 

023613.989.23-5); 

 

3.4. OBSERVAÇÃO: 

3.4.1. Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes em 

ANEXO, bem como apresenta-los, se for o caso, no campo específico do sistema (ou por e-mail), 

para fins de habilitação. 

 

3.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

afiançando que tomou pleno conhecimento das condições estabelecidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA que foi elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde que é parte integrante do 

edital. (ANEXO III) 

 

b) Para o caso de empresas que se declararam ME/EPP: Declaração elaborada em papel 

timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, conforme Modelo constante neste edital 

(ANEXO IV).  

 

4 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

 

4.1.  EMPRESAS CADASTRADAS: 

a) As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o Certificado 

de Registro Cadastral (C.R.C.) deste Município ou do Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e compatível com o objeto da presente 

licitação, no limite de sua validade na data prevista para apresentação dos documentos. 

a.1) Além da data de validade no Certificado de Registro Cadastral ou do SICAF, a licitante deverá 

observar se as certidões constantes no corpo do próprio Certificado se encontram dentro do seu 

prazo de vigência quando da entrega dos documentos para habilitação. 

a.2) Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para conferência. As certidões 

a que se refere esta cláusula são: prova de regularidade para com as Fazendas Nacional 
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(RFN/PGFN) e Estadual (ICMS), (ou Municipal – ISS), a Justiça do Trabalho, o FGTS e a Falência. 

a.3) Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da empresa que 

esteja(am) com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos documentos para habilitação, 

caberá à licitante providenciar a devida atualização dessa(s) certidão(ões) e anexá-la(s) juntamente 

com os documentos para habilitação. 

b) Além do Certificado de Registro Cadastral deste Município ou do SICAF, as empresas 

cadastradas deverão apresentar: 

 

1) em CASO DE SICAF - (Certidão Negativa de Falência, contrato social); 

2) (Outros documentos, se exigidos em Anexo) 

 

4.2.  EMPRESAS ESTRANGEIRAS QUE NÃO FUNCIONEM NO PAÍS: 

a) Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

a.1) O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber 

citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento 

de mandato com os documentos de habilitação. 

a.2) Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas, na forma estabelecida no edital. 

 

5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou o Pregoeiro, poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 

7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

8. A comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação, devendo ser cumprido o que segue:  

 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação inclusive de 

regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

a.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da Notificação para assinatura do 

contrato ou ata de registro de preços, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação.  

a.2) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 155 da Lei 14.133/21, sendo 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou 

revogar o pregão. 

 

9. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento.  

 

IX - DOS RECURSOS DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

1.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

1.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

1.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

1.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

1.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

1.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal de 

Compras da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto/SP, no seguinte endereço (sítio) 

eletrônico https://compras.empro.com.br/ .    

1.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

1.12. A Adjudicação será feita por item, à Proponente que, atendendo a todas as condições expressas 

neste Edital e seus Anexos, for classificada em primeiro lugar de acordo com o critério de 

julgamento estabelecido neste edital.  

1.13. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito 

de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a adjudicação do objeto 

do certame à licitante vencedora e a devida homologação. 

1.14. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divu1gada no sistema eletrônico, sendo que 

essa ata estará disponível no site.  

 

X - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  
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1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a Prefeitura do Município de 

São José do Rio Preto/SP, e a Proponente vencedora da licitação, serão formalizadas através de 

Contrato ou Ata de Registro de Preços, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento 

Convocatório, seus anexos e na Legislação vigente, bem como na proposta vencedora. 

2. A Licitante vencedora será convocada formalmente pela Prefeitura do Município de São José do 

Rio Preto/SP, para assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo máximo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da notificação emitida pela Prefeitura Municipal, que ocorrerá 

depois da adjudicação/homologação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no artigo 90, parágrafo 5 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2.021. 

3. O prazo estipulado no item anterior (2) poderá ser prorrogado, por igual período, quando 

solicitado pela Licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Prefeitura Municipal. 

4. Na ocorrência do estabelecido no item 2, poderá a Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, 

São Paulo, convocar os Licitantes remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições do primeiro classificado ou revogar a licitação. 

5. Se, por ocasião da formalização da assinatura do Contrato, as certidões de regularidade de débito 

da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), da Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com 

efeito de negativa) relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), regularidade para com 

a Fazenda Estadual (ICMS) e a Regularidade perante o Ministério Trabalho (Certidão Negativa (ou 

positiva com efeito de negativa) de Débitos Trabalhistas), estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 

por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

6. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

trata o subitem 5, deste Instrumento, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos 

de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

7. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, social e trabalhista, nos moldes 

do que foi prescrito neste Edital, ou convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular de que trata o subitem 5 e 6 deste Capítulo X do Edital, ou se recusar 

a assinar o Contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova 

sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da assinatura do Contrato. 

8. A fiscalização da avença ficará a cargo da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, através 

da Secretaria Municipal de Saúde.  

9. Neste procedimento licitatório não será exigida garantia contratual. 

10. O Contrato será rescindido, unilateralmente, pela Administração Pública, independentemente de 

Interpelação Judicial ou Extrajudicial, salvo motivo de força maior, plenamente justificado, caso se 

verifique quaisquer das hipóteses arroladas no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2.021, de modo previsto no artigo 138, com as consequências estabelecidas no artigo 139, todos da 

referida Lei Federal, não cabendo qualquer indenização à Licitante vencedora. 

11. A Contratada deverá atender ao disposto da Lei Municipal nº 14.126, de 25 de fevereiro de 2022. 

(disponível em https://leismunicipais.com.br/camara/sp/sao-jose-do-rio-preto ).  

12. O recebimento, do objeto do presente Instrumento, dar-se-á conforme estipulado no Termo de 

Referência.  

12.1. Ocorrerá a rejeição no recebimento dos serviços/fornecimento se estes não estiverem em 

conformidade com o presente Instrumento Convocatório. 

12.2. Independentemente da aceitação, o(a) Licitante vencedor(a) garantirá a qualidade da prestação 

dos serviços/fornecimento, obrigando-se a corrigir/reparar quando estiver em desacordo. 

13. Devido ao prazo de garantia do item o prazo de vigência do Instrumento do Contrato 
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objeto da presente licitação será pelo mínimo de 12 (doze) meses contados da data de sua 

assinatura,  

13.1. O prazo para a execução dos serviços/fornecimento poderá ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a legislação de regência, a critério da Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, 

São Paulo, mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades, sendo instrumentalizado através de 

Termo aditivo, como faculta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

14. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

15. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

XI - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

1.2.4. DEIXAR DE APRESENTAR AMOSTRA/CATÁLOGO; 

1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

1.5. fraudar a licitação 

1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

2.1. advertência;  

2.2. multa; 

2.3. impedimento de licitar e contratar e 

2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

3.2. as peculiaridades do caso concreto 

3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta.) dias, a contar da comunicação oficial. 4.1. Para as 

infrações previstas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

4.2. Para as infrações previstas nos itens 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.1, 1.2 e 1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15. Aplicadas as multas, a Administração descontará, se houver, do primeiro pagamento que fizer à 

Contratada, após a sua imposição. 

16. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 

seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

16.1. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a Contratada tenha 

direito, originário de fornecimento anterior ou futuro. 

16.2. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, deverá 

ser pago/recolhido pelo inadimplente aos cofres municipais, na condição “à vista”. Na ocorrência 

do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 
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XII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA 

DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 
3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, preferencialmente, na forma 

eletrônica através do Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto/SP disponível 

em: https://compras.empro.com.br/ .  

3.1. A impugnação e o pedido de esclarecimentos também poderão ser apresentados da seguinte 

forma: 

a) presencialmente através de protocolo junto a Diretoria de Contratações Públicas (Av. Alberto 

Andaló, 3030, 2º andar, Centro); 

b) encaminhada através de e-mail. 

4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

6. O Edital completo está disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

https://www.gov.br/pncp/pt-br ; na Diretoria de Compras e Contratos, sita à Av. Alberto Andaló, 

3030, 2º andar, Centro, em dias úteis e no horário comercial e, também, no Portal de Compras do 

Município, site: https://compras.empro.com.br/ .  

 

XIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
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(PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br e no Portal de Compras do Município 

https://compras.empro.com.br/ .  

11. A Prefeitura do Município de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, se reserva no direito 

de ANULAR ou REVOGAR, no todo ou em parte, a presente Licitação, de acordo com o estatuído 

no artigo 71 da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021, e demais pertinentes da Legislação 

vigente. 

12. Para dirimir dúvida ou controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca 

de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, excluído qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

13.3. ANEXO III – Modelo de declaração TERMO DE REFERÊNCIA 

13.4. ANEXO IV – Modelo de declaração ME/EPP 

13.5. ANEXO V – Modelo de declaração do MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

São José do Rio Preto, 11 de junho de 2026   

 

 

Mariana Correa Pedroso Fernandes 

Agente de Contratação/Pregoeiro(a) Designado(a)   

 

 

WANDERLEY APARECIDO DE SOUZA 

                                                                             Diretor de Contratações Públicas   
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I – ESPECIFICAÇÕES 

 

Item Qtd. Unid. 
Med. 

Código Descrição Especificação 

1 1 UNIDADE 33886 VEICULO VEÍCULO TIPO SUV MÉDIO PORTE, ADAPTADO COMPLETO, 
COM PLOTAGEM, SISTEMA DE LIGHT E SOM, RÁDIO 
EMBARCADO E MONOCELA. 

 

OBS.: Os produtos ofertados deverão atender todas as especificações do edital e a legislação 

pertinente, sob pena de não aceitação dos produtos, por ocasião das entregas, e ensejar a 

aplicação das penalidades cabíveis à empresa. 

 

I.1. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS  

 

1. Após a fase de lances, a(s) empresa(s) primeira(s) classificada(s), antes de ser(em) declarada(s) 

vencedora(s), SERÁ solicitada, a apresentar CATALOGO TÉCNICO do VEÍCULO a fim de se 

verificar a qualidade dos materiais, na forma estabelecida no Termo de referência elaborado pela 

Secretaria Municipal de Saúde.  

 

2. O(s) referido(s) catálogo do(s) produto(s) ficará(ão) sujeita(s) à aprovação da Equipe da 

Secretaria Municipal de Saúde, que expedirá parecer técnico referente a avaliação do(s) produto(s). 

 

3. A análise do(s) catálogo visará a verificação do atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificada a empresa: 

 

3.1 Que não apresentar o CATÁLOGO solicitado(s) acompanhado (s) da documentação descrita 

no Termo de Referência – Anexo I ou que em sendo apresentado(s), depois de avaliada(s), não 

estiver(em) de acordo com as especificações exigidas neste edital ou não seja(m) aprovada(s) na 

Avaliação do(s) Material(is) pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

OBS: 1 - Todos os sistemas do veículo deverão atender as exigências do atual Código Nacional 

de Trânsito e demais legislação em vigor. 

 

2 - O veículo deverá ser entregue licenciado e documentado em nome da Prefeitura Municipal de 

São José do Rio Preto/SP, no valor proposto deverá estar incluso os custos de licenciamento e 

emplacamento do veículo e adaptação completa. 
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I.2 -TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 

1. OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo, na modalidade Pregão Eletrônico, menor preço. 
 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de 01 (uma) viatura 
caracterizada - veículo automotor, tipo camioneta, utilitário (SUV - Sport Utility Vehicle) 
médio porte ou Minivan, montado em estrutura monobloco, equipado com sistema de 
tração 4x2 ou sistema de tração integral, carroceria em aço e original de fábrica, zero-
quilômetro de fábrica, destinado ao transporte de passageiros e carga no mesmo 
compartimento, em cor sólida, modificado para policiamento ostensivo, com o objetivo de 
apoiar as atividades institucionais da Guarda Civil Municipal de são José do Rio Preto/SP, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

1.2 O veículo será utilizado nas atividades administrativas e/ou operacionais da Guarda 
Civil Municipal de São José do Rio Preto, devendo possuir ano de fabricação não 
inferior ao ano de contratação, ser zero quilômetro e manter integralmente as 
características originais de fábrica. 

1.3  As especificações mínimas descritas neste Termo de Referência deverão ser atendidas 
na íntegra, devendo sua comprovação constar na proposta de preços, com a indicação 
clara da marca, modelo e versão do veículo ofertado. 

1.4 A CONTRATADA será a única responsável perante a CONTRATANTE pela garantia do 
veículo e de seus acessórios originais de fábrica, inclusive aqueles fornecidos por terceiros, 
quando houver. 

1.5 A CONTRATADA deverá assegurar a conformidade do veículo com os requisitos deste 
Termo de Referência, bem como com as normas técnicas, ambientais e de segurança 
veicular aplicáveis. 

1.6 A qualidade do veículo deverá ser comprovada mediante o atendimento aos padrões 
de fabricação da montadora, observadas as exigências legais e regulamentares 
pertinentes, devendo a documentação técnica correspondente ser apresentada à 
CONTRATANTE sempre que formalmente solicitada. 

1.7. A vedação prevista no item anterior refere-se exclusivamente a alterações estruturais, 
mecânicas ou de segurança que modifiquem o projeto original do fabricante, não se 
aplicando às adaptações técnicas necessárias à caracterização da viatura para policiamento 
ostensivo, conforme normas e regulamentações vigentes, desde que preservadas a 
integridade estrutural e as garantias de fábrica. 

1.8 Não será admitido o fornecimento de veículo que não atenda às especificações 
previstas neste Termo de Referência ou que não seja aprovado pela CTER. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 

      2.1 A presente contratação tem por finalidade a aquisição de 01 (um) veículo para composição 

e reforço da frota da Guarda Civil Municipal, visando assegurar condições adequadas para a 

execução das atividades de patrulhamento, apoio operacional, fiscalização e demais ações 

inerentes à segurança pública municipal. 

     2.2 A demanda justifica-se em razão da necessidade de renovação e ampliação da frota 

existente, a qual sofre desgaste natural decorrente do uso contínuo e intensivo, impactando 

diretamente na eficiência, na segurança e na continuidade dos serviços prestados à população. A 

https://compras.empro.com.br/


 

 

 

 

 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Avenida: ALBERTO ANDALÓ, 3030 - 2º Andar - CEP 15015-000 
Telefones: (17) 32031135, 32031351, 32031347, 32031239, 32031297, 32031202 - 
Portal de Compras: https://compras.empro.com.br  

aquisição do referido veículo justifica-se diante do expressivo aumento da demanda por 

patrulhamento ostensivo na região, aliado à atual escassez de viaturas disponíveis, situação que 

tem impactado negativamente a agilidade e a eficiência no atendimento das ocorrências. A 

disponibilização de uma nova viatura permitirá melhores condições de trabalho aos agentes da 

Guarda Civil Municipal, maior cobertura territorial e reforço das ações preventivas, refletindo 

diretamente na proteção da comunidade e no fortalecimento da segurança pública local. 

      2.3 Ressalta-se que a aquisição será viabilizada por meio de recursos oriundos de repasse de 

Transferência Voluntária – modalidade Transferência Especial – Emenda Parlamentar 

2025.429.20005, especificamente destinada ao reaparelhamento e fortalecimento da Guarda Civil 

Municipal, o que impõe à Administração a adoção das providências necessárias para a correta e 

tempestiva aplicação dos recursos, em estrita observância à finalidade pública estabelecida. 

      2.4 A opção pela aquisição direta do bem mostra-se tecnicamente adequada e economicamente 

vantajosa, considerando a vida útil do veículo, os custos de manutenção, a disponibilidade imediata 

para uso institucional e a racionalização dos recursos públicos. A contratação encontra respaldo 

nos arts. 11 e 18 da Lei nº 14.133/2021, estando devidamente motivada quanto à necessidade do 

objeto, à compatibilidade com o planejamento administrativo e à finalidade pública, não se 

tratando de despesa supérflua, mas de investimento essencial ao adequado funcionamento da 

Guarda Civil Municipal. 
 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO VEÍCULO: 

 
3.1 Carroceria: Veículo automotor, tipo camioneta, utilitário (SUV - Sport Utility 

Vehicle) médio porte ou Minivan, montado em estrutura monobloco, equipado com 

sistema de tração 4x2 ou sistema de tração integral, carroceria em aço e original de 

fábrica, destinado ao transporte de passageiros e carga no mesmo compartimento, 

em cor sólida,  quatro portas laterais e porta traseira tipo basculante, modificado 

para policiamento ostensivo, enquadrado na PORTARIA GCTI – 02/18; 

3.2 Totalmente metálica, dotada de habitáculo de passageiros com capacidade para 

acomodar até cinco policiais (dois nos bancos dianteiros e três no traseiro) e 

compartimento traseiro; 

3.3 04 (quatro) portas laterais para acesso dos policiais, com sistema de abertura a partir 

de dobradiças fixadas na carroceria (vedado o fornecimento de modelos dotados de 

portas de correr) e 01 (uma) porta traseira para acesso ao compartimento de 

bagagem, dotadas de sistema de travamento de portas elétrico, com acionamento 

remoto pela chave para abertura e fechamento; 

3.4 Vidros: Todos originais da linha de montagem que deverão abrir verticalmente por 

sistema elétrico, com acionamento remoto pela chave para abertura e fechamento; 

3.5 O veículo deverá ser zero-quilômetro de fábrica, e ano de fabricação não inferior 

ao ano da contratação; 

3.6 Suspensão: Conforme especificação do fabricante, com altura livre do solo não 

inferior a 160 mm; 

3.7 Cor do veículo: Branco no padrão sólido (inclusive os para-choques); 

3.8 O veículo deverá ser entregue com suas ferramentas, acessórios e equipamentos 

necessários para realização das manutenções emergenciais e estar em conformidade 

com as exigências do edital, da Lei Nº 9.503/97 Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 

exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o PROCONVE; 

3.9 O veículo, equipamentos e acessórios incorporados deverão estar adequadamente 

dimensionados para atender a finalidade a que se destinam. 

3.10 O veículo deverá possuir ar condicionado original da linha de montagem, 

integrado frio/quente e desembaçador de vidro traseiro; 

https://compras.empro.com.br/


 

 

 

 

 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Avenida: ALBERTO ANDALÓ, 3030 - 2º Andar - CEP 15015-000 
Telefones: (17) 32031135, 32031351, 32031347, 32031239, 32031297, 32031202 - 
Portal de Compras: https://compras.empro.com.br  

3.11 Bancos: dianteiros individuais com regulagem de distância e inclinação do encosto, 

com apoio para cabeça ajustáveis em altura, e traseiro com apoio para cabeça 

ajustáveis em altura integrados ao banco, sendo opcional o apoio de cabeça no 

assento central, dotados de cintosde segurança para todos os passageiros, retráteis 

de três pontos para os laterais e subabdominal ou de três pontos para o central; 

3.12 Transmissão: Conforme especificação do fabricante, com caixa de mudanças 

mecânica ou automática com no mínimo cinco marchas à frente e uma à ré, acionadas 

por alavanca manual; 

3.13 Caso a transmissão seja automática, ela deve oferecer ao condutor botão ou 

alavanca para interação do condutor com o câmbio para troca das marchas na forma 

sequencial; 

3.14 Poderá possuir Controle de Estabilidade; 

3.15 Poderá possuir Controle de Tração; 

3.16 Poderá possuir Controle eletrônico anti capotamento; 

3.17 Direção Conforme especificação do fabricante, com acionamento hidráulico, 

elétrico ou eletro-hidráulico, original de fábrica; 

3.18 De preferência com entrada USB para os ocupantes do banco traseiro; 

3.19 Estepe completo; 

3.20 Faróis com projetores, lentes de policarbonato ou acrílico, lâmpadas halógenas de 55W 

A 75W ou LED de 20W a 30W; 

3.21 Freio de estacionamento convencional ou eletrônico; 

3.22 Sistema de freios: Conforme especificação do fabricante, a disco nas rodas 

dianteiras e disco ou tambor nas rodas traseiras, dotadas de sistema antitravamento 

(ABS com gerenciamento eletrônico) integral em todas as rodas; 

3.23 Lanternas em LED; 

3.24 Poderá possuir limitador de velocidade; 

3.25 Limpador, lavador e desembaçador do vidro traseiro;; 

3.26 Luz de rodagem diurna (DRL) em LED; 

3.27 Retrovisores externos convencional ou elétrico; 

3.28 Rodas conforme especificação do fabricante, exclusivamente em liga leve, com 

aro mínimo de 18 polegadas, compatíveis com pneus de uso misto 

urbano/rodoviário. 

3.29 Sistema de retenção suplementar (airbag) de série com no mínimo 2 (duas) bolsas 

infláveis na dianteira; 

3.30 Potência: mínima de 155 CV; 

3.31 Porta malas: mínimo de 440 litros; 

3.32 Torque: mínimo de 20,0 kgfm; 

3.33 Motorização: obrigatoriamente multicombustível (gasolina e etanol); 

3.34 Proteção: grade protetora do motor/cárter, devidamente fixada na parte inferior 

externa do motor, que não cause interferência no sistema de absorção de impactos 

no conjunto motor/transmissão (protetor de cárter). 

3.35 Possuir tapetes de borracha no interior do veículo, nos assoalhos dos bancos 

dianteiros e traseiros; 

3.36 Mínimo de 3 (três) anos de garantia. 

 
4. SISTEMA ELÉTRICO 

4.1 Todos os materiais empregados deverão possuir padrão automotivo, respeitando as 

normas vigentes. 
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5. COMPARTIMENTO TRASEIRO (Monocela): 

5.1 Compartimento para transporte de detidos com divisória telada, adaptado no 

compartimento de bagagem (cela), dotado de ventilação natural, devendo-se 

preservar os vidros originais do veículo, protegendo-o com chapa perfurada de aço 

de no mínimo 1,2mm de espessura e película escura;  

5.2 Divisória do piso ao teto, confeccionada de aço liso ou fibra PP, na parte inferior e 

chapa de aço perfurado na superior, estruturada por tubos quadrados com no 

mínimo 20 mm de lado e 1,2mm de espessura;  

5.3 A adaptação deverá integrar-se perfeitamente ao veículo, de forma que não existam 

pontos que possam causar lesões aos ocupantes ou gerar vibrações e ruídos, bem 

como possibilidades de que os infratores da lei tenham acesso a qualquer 

equipamento, peças ou componentes existentes nesse compartimento; 

5.4 O espaço originalmente destinado aos ocupantes do banco traseiro deverá ser 

mantido inalterado e o compartimento de detidos deverá ocupar o maior espaço 

possível do originalmente disponível ao compartimento de bagagens. 

5.5 Reforço da fechadura 

5.6 O sistema de abertura da porta do compartimento traseiro deverá receber a proteção 

necessária a fim de evitar o acesso ao sistema de abertura ou sua violação e o 

mecanismo interno deverá ser isolado (do tipo blindado), não permitindo a abertura 

por qualquer tipo de objeto, a fechadura não deverá possuir sistema de abertura 

interno, do tipo trava antissequestro. 

5.7 Divisória de proteção: 

5.8 Peça confeccionada em ABS (acrilonitrila butadieno estireno) e policarbonato, ou 

similar,a ser instalada transversalmente atrás do banco traseiro, com a finalidade de 

isolar os ocupantes do compartimento traseiro dos demais ocupantes do veículo 

sem, contudo, diminuir o campo de visão do motorista quando utilizar o espelho 

retrovisor. Será formada por uma parte opaca (inferior), confeccionada em chapa 

de ABS (acrilonitrila butadieno estireno) ou similar, com espessura não inferior a 

3,5 mm, da base do compartimento traseiro até o alinhamento superior do banco, 

integrando-se a parte superior transparente, confeccionada emchapa de 

policarbonato com espessura não inferior a 3,5 mm, que se prolongará do 

alinhamento superior do banco até o teto; 

5.9 11.3.2 A divisória deverá ser dotada de perfil metálico em toda a sua extremidade, 

por meio do qual será feita a fixação na carroceria do veículo, bem como de sistema 

que permita adequada circulação de ar no interior do veículo, inclusive do ar 

condicionado, caso o veículo possua sistema de saída do ar através de console no 

teto. 

5.10 Caso o estepe original seja alojado dentro do compartimento do porta-malas, 

este deverá ser adequadamente reposicionado, a fim de não comprometer a 

acessibilidade. 

 

6. SISTEMA SINALIZADOR DE EMERGÊNCIA – ILUMINAÇÃO. 

6.1 Sinalizador visual constituído por barra sinalizadora com formato de arco ou similar, 

com módulo único e lente inteiriça, com leds de l W, visualização 360º.  

6.2  Luzes de beco e sirene eletrônica (100W) de seis tons e megafone;  
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6.3 4 minis sinalizadores com 3 leds de 1 W cada, instalado na grade frontal; 

6.4 Farol de busca com cabo de 10m e plangeu de 12 V. 

7. GRAFISMO 

 

7.1 A identificação visual (grafismo) das viaturas policiais deverá ser aplicada pela 

empresa CONTRATADA de acordo com o padrão adotado pela Instituição. Sobre 

a pintura serão afixados os adesivos identificadores necessários, conforme padrão 

da GCMSJRP; 

7.2 Dados técnicos gerais a serem atendidos. 

7.3 A parte dianteira e traseiro do veículo, tais como paralamas e parachoques, capô, 

tampa do porta mala e a coluna lateral que fica sobre as portas laterais, deverá ser 

pintada na cor azul búzios liso fiat farben, com uso de poliester e invernizado com 

verniz fosco.  

7.4 Especificação Técnica da Película Adesiva: Película PVC fundida tipo CAST de 

alta performance, polimérica, 0,5 mm à 0,7 mm, específica para uso em cortadoras 

planas, controladas eletronicamente, com adesivo em uma das faces, protegido por 

meio de liner; 

7.5 Não aplicação das películas em regiões de borrachas; 

7.6 O padrão do grafismo, adesivos e pintura utilizada pela Corporação, será 

disponibilizado pela contratante ao contratado; 

7.7 A CONTRATADA deverá apresentar a Comissão Técnica GCMSJRP, layout 

Técnico do Projeto do Grafismo com especificação dos materiais utilizados, 

dimensionamento, Pantone e CMYK de cores e demais informações necessárias para 

sua produção e aplicação ao modelo do veículo, para validação na reunião de 

apresentação da adaptadora. 

 
8. SISTEMA DE RADIOCOMUNICAÇÃO EMBARCADO 

 

8.1 A viatura deverá ser entregue com rádio móvel digital veicular devidamente instalado e 

integrado aos  demais equipamentos embarcados, conforme especificações técnicas 

constantes neste TERMO DE  REFERÊNCIA. 

8.2 O equipamento deverá atender, no mínimo, às seguintes características: 

8.3 Operação em rede 4G LTE, compatível com as faixas utilizadas em território nacional; 

8.4 Alimentação 12–24VDC, compatível com o sistema elétrico veicular; 

8.5 Sistema operacional baseado em plataforma Android; 

8.6 Alto-falante interno com potência mínima de 4W, com suporte para alto-falante externo; 

8.7 Microfone de mão com conector tipo RJ45, acompanhado de suporte de fixação; 

8.8 Conectividade Wi-Fi, Bluetooth e GPS integrado; 

8.9 Função de chamada de emergência (SOS); 

8.10 Grau de proteção mínimo IP54 ou superior; 

8.11 Antena principal e antena GPS externas, devidamente instaladas; 

8.12 Fornecimento de todos os cabos, suportes, conectores e acessórios necessários ao pleno 

funcionamento do equipamento ( cabo de alimentação, antena principal, antena do GPS, 

microfone de mão, suporte, suporte do microfone); 

8.13 A instalação deverá ser executada por profissional qualificado, com adequada fixação no 

painel ou console da viatura, observando critérios de segurança, ergonomia e integração 

ao sistema elétrico do veículo, garantindo o pleno funcionamento da comunicação 
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operacional.  

 

9. Suportes para arma longa: 

 

9.1 Será instalada entre os bancos dianteiros uma barra de aço com diâmetro de 1” e 

espessura não inferior a 2 mm, com capacidade para alojar até 02 (duas) armas longas. 

9.2 As armas serão posicionadas sobre recortes em baixo-relevo, fixados sobre o túnel do 

veículo, e presas por meio de presilhas que permitam rápida remoção. 

 

10. Para-choque de impulsão dianteiro e traseiro:  

 

10.1 Para-choque de impulsão confeccionado em tubos de aço 1 1/4” de diâmetro para proteção 

da parte inferior do para-choque do veículo, instalado na dianteira do veículo.  

10.2 Para-choque de impulsão confeccionado tubos de aço, instalado na traseira do veículo.  

 

 

 
 

11. OUTRAS ADAPTAÇÕES E ACESSÓRIOS 

 

11.1 Revestimento dos bancos: Sobre os bancos e encosto de cabeça originais de 

fábrica, deverá ser colocado revestimento confeccionado em tecido sintético, 

flexível e impermeável, que facilite a limpeza; 

11.2 Dotado de pontos de resistência das bases às laterais dos encostos e das bases às 

laterais dos assentos, onde o armamento portado pelos policiais mantém contato 

com o banco; 

11.3 Na parte posterior do revestimento deverá possuir porta-objetos tipo canguru, 

com dimensão correspondente à metade da altura e a toda a extensão lateral dos 

respectivos bancos, dotados de sistema de fechamento por velcro; 

11.4 Deve possuir Certificado de flamabilidade em atendimento a Resolução Nº 

498/14 do CONTRAN; 

11.5 Não será colocado, caso os veículos sejam dotados de bancos originais de couro 

sintético ou natural; 

11.6 Forração interna: Confeccionada em PVC lonado (antiderrapante, 

impermeável e resistente) ou emborrachado, com espessura não inferior a 1,5 mm, 

a ser fixado por meio de velcro sobre a toda a extensão da forração original existente 

no piso do compartimento de passageiros, a fim de protegê-la totalmente. 

11.7 Deve possuir Certificado de flamabilidade em atendimento a Resolução Nº 

498/14 do CONTRAN. 

11.8 Não será colocado, caso os veículos sejam dotados forração original 

emborrachada de material sintético ou natural. 

 
12. PRAZO PARA ENTREGA, VISTORIA E RECEBIMENTO DOS VEÍCULOS: 

 

12.1 O prazo para entrega do objeto, e consequente início da execução contratual é 

de 60 (sessenta) dias, a partir da emissão da nota de empenho e ordem de serviço, 

podendo ser prorrogável, nos casos de eventual ocorrência de fatos inesperados ou 

imprevisíveis, desde que o prazo solicitado seja justificado pela CONTRATADA e 

aceito pela CONTRATANTE. 
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12.2 O agendamento da vistoria deve ocorrer com no mínimo 15 dias de antecedência, 

de forma programada, através de mensagem eletrônica para a Secretaria Municipal 

de Segurança de São José do Rio Preto, indicando em arquivo eletrônico no padrão 

MS-Excel, todos os chassis que serão vistoriados no dia devidamente atrelados com 

a placa; 

12.3 Constatadas irregularidades no objeto contratual, no momento da vistoria ou no 

recebimento nos locais de entrega, a CONTRATANTE poderá: 

12.4 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; (ii) reprovação 

do objeto individualmente, por falhas mecânicas, defeitos de funilaria, ausência de 

equipamentos obrigatórios, entre outros. Poderá ser concedido, a critério da 

Comissão de Recebimento e/ou Gestores Contratuais, prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos para a correção total das falhas apontadas, prorrogáveis por igual período, 

sendo que o seu descumprimento poderá acarretar as sanções previstas neste Edital 

(após a correção dos problemas iniciar-se-á nova contagem para o recebimentos 

provisório ). 

 
13. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO VEÍCULO: 

13.1 A Garantia deve abranger qualquer defeito de fabricação do veículo ou 

adaptação, incluindo- se peças e serviços, em virtude de falha de funcionamento ou 

montagem ou, ainda, em decorrência de desgaste prematuro, sem qualquer ônus 

para a CONTRATANTE; 

13.2 Para fins de garantia, considera-se (i) “desgaste prematuro” a avaria de peça, 

equipamento ou conjunto, de forma antecipada, não prevista pelo Manual Técnico, 

considerando o tempode uso e a quilometragem, sem descartar a comprovação 

técnica através de Laudo/Parecer realizado por profissional especializado, cujo 

meio de apuração poderá ser feito de forma conjunta com a GCM, através dos 

procedimentos administrativos existentes e em vigor na Instituição;  

13.3 A garantia e assistência técnica devida ao veículo é de responsabilidade 

exclusiva da Contratada, correndo por conta da Contratada eventuais tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes dos serviços. 

13.4 Durante o período de garantia do veículo, todas as revisões previstas no manual 

do proprietário, em razão da quilometragem ou tempo de uso e obrigatórias para 

preservação da garantia, terão os custos decorrentes da mão-de-obra e substituição 

de peças previstas para as respectivas revisões (por exemplo: óleo de motor, filtro 

de óleo, filtro de ar do motor, filtro de combustível, filtro de ar condicionado, etc...), 

suportados exclusivamente pela CONTRATADA, não cabendo quaisquer ônus à 

CONTRATANTE; 

13.5 Tendo em vista o uso constante do veículo, em razão das características de 

trânsito em baixos regimes de rotação do motor, paradas frequentes e longos 

períodos em marcha lenta, para a realização das revisões periódicas, deverá ser 

considerado o previsto no manual do proprietário para condições em uso severo; 

13.6 A toda e qualquer constatação pela CONTRATANTE, da necessidade de 

correção técnica de componentes inadequados instalados de fábrica, que necessite 

de ajuste ou substituição, denominada “recall”, deverá a CONTRATADA emitir 

notificação contendo indicação das medidas necessárias para a regularização 
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imediata do problema. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Apresentar o veículo em total observância e padrões de fábrica. dos prazos e 

condições estabelecidas. 

14.2 Garantir a regularidade de toda a documentação pertinente a aquisição do 

veículo. 

14.3 Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado, não excluindo 

ou reduzindo essa res- ponsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

14.4 Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) 

durante a vigência contratual, em relação ao objeto deste instrumento. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
15.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

15.2 Receber o objeto e serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência, bem como prestar todas as informações necessárias ao fiel 

cumprimento do presente instrumento. 

15.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

15.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada, bem como, pagar à Contratada o valor resultante da contratação, 

no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

15.5 Atestar a Nota Fiscal/Fatura, quando em conformidade com o presente contrato, 

encaminhando-a ao setor competente para as providências relativas ao pagamento. 

15.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.7 Fiscalizar a execução do contrato, verificando o cumprimento das especificações 

técnicas, podendo submetê-los a testes de aceitação e, rejeitá-los, quando estes não 

atenderem ao especificado, a cargo da Secretaria de Segurança Pública. 

15.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no contrato, quando houver 

descumprimento das condições estabelecidas, bem como, cientificar o órgão de 

representação judicial da Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 As sanções administrativas serão aplicadas conforme previsto na Lei Federal 

14.133/2021 e instrumentos convocatórios. 

 
17. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

17.1 O presente contrato será firmado com base neste Termo de Referência; 

17.2 A prorrogação contratual estará condicionada à demonstração de vantagem 

econômica e interesse público, mediante justificativa da Administração, e 

dependerá da disponibilidade orçamentária e da previsão no plano plurianual 
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(PPA). 

17.3 Havendo descumprimento, por parte da Contratada, das obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura-se à Contratante o direito de rescindir o contrato, a qualquer 

tempo, independente- mente de aviso, conforme prevista na Lei Federal 

14.133/2021, hipóteses previstas nos art. 137, art. 138 e art. 139. 

17.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

17.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

17.6 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

17.7 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

17.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. A 

inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 

e não poderá onerar o objeto do contrato. 

17.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

17.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

17.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa através da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, do Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 
18. FORMAS DE PAGAMENTO 

18.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto, conforme este Termo de Referência. 

18.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante; 

18.3 O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura, devidamente atestada pelo setor competente, à vista do respectivo Termo 

de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo.  

18.4 O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta bancária em nome da 

licitante (contratada) preferencialmente em Agência da Caixa Econômica Federal ou 

do Banco do Brasil S/A, ou então, em outra Instituição Financeira devidamente 

autorizada pelo Banco Central do Brasil, a critério do licitante. 

 
Assinam o documento original: David Rodrigues de Lima Coordenador Executivo e Marco José Boaventura 

Comandante da GCM 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

AQUISIÇÃO DE VIATURA CARACTERIZADA PARA A GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a necessidade da 

aquisição de 01 (uma) viatura caracterizada, tipo SUV médio porte ou Minivan, adaptada para 

policiamento ostensivo, destinada à Guarda Civil Municipal de São José do Rio Preto/SP, visando 

o fortalecimento das atividades operacionais e administrativas da corporação. 

A necessidade decorre do aumento da demanda por patrulhamento preventivo, apoio 

operacional, atendimento de ocorrências e ações de segurança pública municipal, somada ao 

desgaste natural da frota atualmente utilizada, em razão do uso contínuo e intensivo das viaturas. 

Soma-se a isso o recente aumento do efetivo da Guarda Civil Municipal, com a ampliação das 

equipes operacionais em atividade, circunstância que elevou significativamente a necessidade de 

disponibilização de viaturas adequadas para garantir o pleno desempenho das funções institucionais, 

a mobilidade das equipes e a continuidade eficiente dos serviços prestados à população. 

A insuficiência de veículos disponíveis compromete diretamente a capacidade operacional 

da Guarda Civil Municipal, reduzindo a cobertura territorial, aumentando o tempo-resposta das 

equipes e impactando negativamente a eficiência do serviço público prestado à população. 

A contratação possui relevante interesse público, considerando que a segurança pública 

municipal constitui atividade essencial, sendo indispensável o adequado aparelhamento da 

corporação. 

A aquisição será custeada mediante recursos oriundos de Transferência Especial – Emenda 

Parlamentar nº 2025.429.20005, especificamente destinada ao reaparelhamento da Guarda Civil 

Municipal.  

O estudo é elaborado em observância aos princípios do planejamento das contratações 

públicas previstos na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que dispõe o artigo 18, que estabelece 

a obrigatoriedade da elaboração de Estudo Técnico Preliminar como etapa preparatória das 

contratações públicas. 

Também foram consideradas as orientações e boas práticas adotadas pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, especialmente no que se refere à adequada motivação da contratação, 

demonstração da necessidade administrativa e comprovação da vantajosidade da solução escolhida. 

A contratação está vinculada ao seguinte instrumento de transferência de recursos públicos: 

Convênio nº 412/25-DTP/SGC/SSP 

Processo SEI: 025.00012742/2025-39 

Partes Convenentes: 

• O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública; 

• O Município de São José do Rio Preto. 

 

Objeto do Convênio: Transferência de recursos financeiros na modalidade Transferência 

Especial, oriundos da Demanda Parlamentar nº 2025.429.20005, destinados à aquisição de 01 

(uma) viatura caracterizada para a Guarda Municipal de São José do Rio Preto. 

Valor do Convênio: R$ 253.255,81 (duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta e 

cinco reais e oitenta e um centavos), de responsabilidade do Estado de São Paulo. 
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Dessa forma, a presente contratação visa dar efetividade à aplicação dos recursos públicos 

transferidos, observando estritamente a finalidade estabelecida no instrumento de convênio. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação encontra compatibilidade com o planejamento institucional da 

Secretaria Municipal de Segurança Pública, estando alinhada às ações de fortalecimento operacional 

da Guarda Civil Municipal e modernização da frota institucional. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A solução deverá contemplar: 

• Veículo zero quilômetro;  

• Ano/modelo não inferior ao da contratação;  

• Categoria SUV médio porte ou Minivan;  

• Potência mínima de 155 CV;  

• Porta-malas mínimo de 440 litros;  

• Motorização flex;  

• Equipamentos de segurança obrigatórios;  

• Adaptação para policiamento ostensivo;  

• Sistema sinalizador visual e sonoro;  

• Compartimento traseiro adaptado para transporte de detidos;  

• Sistema de radiocomunicação embarcado;  

• Grafismo institucional da GCM;  

• Garantia mínima de 03 anos;  

• Atendimento integral às normas do CONTRAN, CTB, PROCONVE e demais legislações 

aplicáveis.  

As especificações completas constam do Termo de Referência, anexo ao processo.  

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram analisadas alternativas disponíveis no mercado nacional para atendimento da 

necessidade administrativa, observando-se: 

a) Adesão à Ata de Registro de Preços de outros órgãos 

Foi analisada a possibilidade de adesão à Ata de Registro de Preços do Estado ou de outros entes 

públicos. 

Entretanto, a Administração optou pela realização de procedimento licitatório próprio, na 

modalidade Pregão Eletrônico, pelos seguintes motivos: 

• maior transparência e competitividade do certame;  

• ampliação da disputa entre fornecedores;  

• possibilidade de obtenção de proposta mais vantajosa;  

• adequação específica às necessidades operacionais da Guarda Civil Municipal;  

• maior controle sobre as especificações técnicas do veículo e adaptações;  
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• garantia de lisura e impessoalidade no processo de aquisição;  

• melhor rastreabilidade da aplicação dos recursos oriundos de emenda parlamentar.  

Além disso, considerando que os recursos possuem destinação específica para reaparelhamento 

da Guarda Civil Municipal, entende-se mais adequado promover procedimento próprio, 

assegurando ampla publicidade e observância integral aos princípios da administração pública 

previstos no art. 37 da Constituição Federal. 

b) Aquisição definitiva e não locação: 

A aquisição definitiva mostra-se a solução mais vantajosa técnica e economicamente, 

considerando: 

• maior vida útil;  

• redução de custos futuros;  

• incorporação ao patrimônio público;  

• disponibilidade integral do veículo;  

• melhor relação custo-benefício no médio e longo prazo;  

• possibilidade de customização específica para policiamento ostensivo.  

A locação de veículos operacionais é prática utilizada por diversos órgãos públicos, porém 

apresenta limitações neste caso, tais como: 

• custo contínuo ao longo do tempo; 

• dependência contratual prolongada; 

• menor flexibilidade para personalização completa da viatura; 

• limitação quanto à vida útil do bem. 

Considerando que os recursos disponíveis são oriundos de transferência específica para aquisição 

de equipamento permanente, a solução de locação não se mostra adequada à finalidade do 

convênio. 

 

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA POR VEÍCULO SUV MÉDIO PORTE 

A escolha de veículo utilitário esportivo (SUV) de médio porte, além de ser exigência do 

Plano de Trabalho da emenda parlamentar, mostra-se tecnicamente adequada às atividades 

desempenhadas pela Guarda Civil Municipal, apresentando vantagens operacionais relevantes em 

relação a veículos compactos ou sedãs convencionais. 

Dentre as principais vantagens destacam-se: 

5.1 Maior robustez operacional 

Veículos SUV possuem estrutura mais resistente e adequada ao uso severo característico das 

atividades de patrulhamento ostensivo, suportando melhor: 

• longas jornadas operacionais;  

• vias urbanas deterioradas;  

• terrenos irregulares;  

• utilização contínua em baixa velocidade;  

• transporte constante de equipamentos operacionais.  

5.2 Melhor altura livre do solo 

A maior altura em relação ao solo permite: 
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• deslocamentos em áreas com obstáculos;  

• acesso facilitado a regiões periféricas;  

• redução de danos mecânicos;  

• maior segurança em enchentes leves, valetas e lombadas.  

5.3 Maior capacidade de carga 

O amplo compartimento traseiro possibilita: 

• instalação adequada da monocela;  

• transporte de equipamentos táticos;  

• acondicionamento de materiais operacionais;  

• transporte simultâneo de agentes e equipamentos.  

5.4 Segurança veicular ampliada 

Os SUVs médios normalmente possuem: 

• maior estabilidade;  

• melhor absorção de impactos;  

• sistemas eletrônicos de segurança;  

• melhor ergonomia operacional;  

• posição elevada de condução, aumentando o campo visual do motorista.  

5.5 Melhor adaptação para policiamento ostensivo 

O porte do veículo favorece: 

• instalação de sinalização de emergência;  

• integração de rádio comunicação;  

• instalação de suporte para armamento;  

• melhor distribuição dos equipamentos embarcados;  

• visibilidade institucional da viatura.  

5.6 Durabilidade e economicidade 

Apesar do investimento inicial superior a veículos compactos, os SUVs médios apresentam: 

• maior durabilidade operacional;  

• menor desgaste estrutural;  

• menor índice de indisponibilidade;  

• melhor desempenho em uso severo;  

• maior vida útil para uso policial.  

 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A contratação contempla a aquisição de: 

• 01 (uma) viatura caracterizada para policiamento ostensivo.  
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado será apurado mediante pesquisa de preços, observando-se pesquisa direta de 

mercado.  

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na aquisição de veículo SUV médio porte ou Minivan, zero quilômetro, 

devidamente adaptado e caracterizado para policiamento ostensivo, equipado com: 

• sinalização visual e sonora;  

• sistema de radiocomunicação;  

• compartimento traseiro adaptado;  

• grafismo institucional;  

• acessórios operacionais;  

• proteção e equipamentos específicos para atuação da Guarda Civil Municipal.  

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação não admite parcelamento, uma vez que o objeto consiste na aquisição de uma 

única viatura completa, com todos os equipamentos e adaptações integrados. 

A aquisição conjunta do veículo e das adaptações garante compatibilidade técnica entre 

todos os componentes e sistemas embarcados, assegurando maior eficiência operacional e adequada 

integração dos equipamentos instalados. Além disso, a contratação unificada permite a concentração 

da responsabilidade em uma única contratada, favorecendo a manutenção integral da garantia do 

veículo e das adaptações realizadas, bem como reduzindo riscos administrativos relacionados à 

execução contratual, assistência técnica e eventual responsabilização por falhas ou 

incompatibilidades entre os equipamentos fornecidos. 

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação pretende-se: 

• ampliar a capacidade operacional da Guarda Civil Municipal;  

• melhorar o atendimento de ocorrências;  

• reduzir indisponibilidade de viaturas;  

• proporcionar melhores condições de trabalho aos agentes;  

• reforçar a segurança pública municipal;  

• otimizar o uso dos recursos públicos;  

• modernizar a frota operacional.  

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

Antes da contratação deverão ser realizadas: 

• elaboração do Termo de Referência definitivo;  

• pesquisa oficial de preços;  
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• reserva orçamentária;  

• definição de fiscais do contrato;  

• validação técnica das especificações pela equipe operacional.  

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação observará: 

• atendimento ao PROCONVE;  

• conformidade ambiental do veículo;  

• descarte ambientalmente adequado de resíduos;  

• utilização de motorização multicombustível;  

• redução de emissões de gases em comparação a veículos antigos da frota.  

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação se mostra necessária para o 

adequado atendimento das demandas operacionais da Guarda Civil Municipal, sendo tecnicamente 

viável, operacionalmente adequada e economicamente vantajosa, além de plenamente compatível 

com o interesse público, considerando a necessidade de fortalecimento da estrutura de segurança 

pública municipal e de melhoria das condições de atendimento à população. 

Assim, recomenda-se o prosseguimento da contratação mediante realização de Pregão 

Eletrônico, tipo menor preço, para aquisição de 01 (uma) viatura SUV médio porte caracterizada 

para a Guarda Civil Municipal de São José do Rio Preto/SP. 

 

Assinam o documento original:  

 

                  David Rodrigues de Lima - Coordenador Executivo e Marco José Boaventura 

Comandante da GCM 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO  

PREGÃO ELETRONICO N.º ____/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO N.° _______/2026  

 

Contrato n.º ______________  

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO E A EMPRESA ........................................................................... 

 

O presente contrato é firmado entre o Município de São José do Rio Preto, pessoa jurídica de 

direito público interno, doravante denominado “CONTRATANTE”, neste ato representado por sua 

Secretária Municipal de, ....................., conforme delegação contida no Decreto n. 20.068 de 

08/01/2025 e a Empresa ..........................., estabelecida na cidade de .................., Estado de 

........................, na Rua......................, n.º....., telefone nº (...) .........., devidamente inscrita no CNPJ 

sob n.º ...................., doravante denominada “CONTRATADA”, neste ato representada por - 

......................, portador do CPF n.º ...................., credenciado em sua proposta, que fica apensa ao 

presente termo, fazendo parte integrante do processo acima citado.  

  

As partes assim identificadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração reger-se-á pela Lei 

Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e o Decreto Municipal n.° 

19.414/2023, tanto quanto pelas cláusulas e condições a seguir:  

      

1. – DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar VEÍCULO TIPO SUV MÉDIO PORTE 

ADAPTADO DESTINADO A GUARDA CIVIL MUNICIPAL. SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA, correspondente(s) ao(s) item(s), nas condições, quantidades, 

especificações técnicas e demais exigências estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico 

219/2026, conforme segue: 

 

Item Unidade Descrição Quantidade Preço Unit. 

(R$) 

Preço Total 

(R$) 

Marca, Modelo 

e/ou fabricante 

    
   

 

2. – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1. Este instrumento contratual, tendo em vista a garantia do veículo, terá prazo de vigência de 03 

(três) anos. 

  

3. – DO PREÇO 

3.1. O preço unitário (ou global) refere-se ao valor negociado, após o último lance ofertado pela 

CONTRATADA no Pregão Eletrônico nº 219/2026, como se verifica da cláusula 1 deste contrato. 

 

4. – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Cumprir, no que couber para esta execução contratual, a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), com o objetivo de proteger os direitos 

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
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natural, em especial tomar todas as medidas cautelares para que não haja quaisquer infrações à 

referida Lei, além de cumprir com as demais obrigações constantes do Termo de Referência 

(Anexo I do edital). 

Cumprir, no que couber ao disposto da Lei Municipal nº 14.126, de 25 de fevereiro de 2022. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

5.1. Conforme consta na proposta apresentada pela contratada, o valor devido pela execução dos 

serviços ou do fornecimento deverá ser pago pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias do 

faturamento e medição dos serviços, devidamente atestados pelos setores competentes da 

contratante, mediante depósito na conta corrente bancária em nome da CONTRATADA na(o) 

...................... (preferencialmente Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A, ou outra 

instituição financeira autorizada pelo BACEN), conta nº .......................... Agência nº ................... 

 

5.2. Ocorrendo o pagamento após a data final do período de adimplemento da fatura, o valor a 

ser pago será atualizado financeiramente pelo índice IPCA, adotando-se o seguinte critério: 

 

EM = N x VP x I 

 

EM = encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = valor da parcela a ser paga; 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) 

     365 

TX = percentual da taxa anual do IPCA. 

 

5.3 As notas fiscais emitidas deverão conter, quando for o caso, o devido destaque dos tributos 

passíveis de retenção na fonte, nos termos do art. 121 da IN RFB nº 2.110/2022, quando se tratar de 

contribuição social previdenciária (INSS), do art. 53 da Lei Complementar Municipal nº 178/2003, 

quando se tratar de imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN), e do §6º do art. 2º da IN 

RFB nº 1.234/2012, quando se tratar do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza.”.  

5.4 A contratada, em se tratando de prestação de serviços, é obrigada a apresentar, juntamente com 

o faturamento, o comprovante do recolhimento do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) 

e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), referente ao mês imediatamente anterior à 

fatura em curso, relativo aos empregados da contratada que estejam envolvidos na prestação dos 

serviços. 

5.5 Fica cientificada a contratada, de que, no ato do pagamento, a Secretaria Municipal da Fazenda, 

através do setor competente, se for o caso, fará a retenção das faturas dos credores nas situações que 

se enquadrem nas seguintes situações, naquilo que couber:  

 

a) contribuição previdenciário para o INSS: art. 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e art. 110 da IN 

RFB nº 2.110/2002; 

b) imposto sobre os serviços de qualquer natureza: art. 53 da Lei Complementar Municipal nº 

178/2003; e 

c) imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza: art. 2º-A da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

5.6 As notas fiscais/faturamento deverão vir acompanhadas da prova de regularidade perante a 

Fazenda Federal, a Justiça do Trabalho, o FGTS e, conforme o caso, a Estadual (ICMS) ou a 

Municipal (ISS) e, a ausência desses documentos impedirá a realização do pagamento. 
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5.7 Caso venha a ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, a fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se sua contagem 

a partir da data do respectivo cumprimento. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

1.1. O objeto deverá ser entregue nos locais indicados no Termo de Referência/ETP, no prazo de 

60 (sessenta) dias , em conformidade com as exigências estabelecidas no Termo de Referência, 

contado a partir do recebimento da solicitação de entrega expedida pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

1.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto adjudicado em conformidade com as 

especificações e condições estabelecidas no Edital, em seus anexos do Pregão Eletrônico n° 

219/2026. 

1.3. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para o efetivo atendimento do objeto 

licitado, tais como transporte, frete, pedágio, carga e descarga, tributos de qualquer natureza e todas 

as despesas diretas ou indiretas, ora relacionadas ao fornecimento do objeto da presente licitação. 

1.4. Caberá a Secretaria Municipal de Segurança Pública o recebimento do objeto e a 

verificação do cumprimento dos termos, especificações e demais exigências, em conformidade com 

o art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei n° 14.133/21: 

 

a) provisoriamente, recebido por servidores previamente designados para acompanhamento e 

fiscalização, mediante carimbo na respectiva Nota Fiscal/Fatura, para efeito de posterior verificação 

da conformidade do objeto com as exigências Editalícias; 

 

b) definitivamente, de forma expressa e detalhada, em até 30 (trinta) dias, do recebimento 

provisório, através da verificação da qualidade e quantidade do objeto, e consequente aceitação. 

 

1.5. Constatadas quaisquer irregularidades no objeto entregue, a Secretaria Municipal de 

Segurança Pública, poderá: 

 

1.6. rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas, 

determinando sua substituição; 

 

1.7. determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

1.8. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA imediatamente, contado do 

recebimento da notificação, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

1.9. A recusa da CONTRATADA em atender ao estabelecido no subitem 13.3 levará à aplicação 

das sanções previstas por inadimplemento. 

 

1.10. O objeto deverá ter Garantia integral do(s) produto/veículo(s), por meio do fabricante, 

pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, conforme condições previstas no manual de garantia do 

fabricante., contados a partir de seu recebimento definitivo. 

 

2. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

2.1. A Secretaria Municipal de Segurana Pública, através de seu Fiscal de Contrato exercerá a 

mais ampla fiscalização da execução contratual. 
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2.2. A fiscalização por parte dessa Secretaria Contratante não eximirá ou reduzirá, em nenhuma 

hipótese, a responsabilidade da CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer, mesmo 

que não indicada pela fiscalização deste Município. 

 

2.3. A Gestão do Contrato, será realizada pelo servidor designado o qual acompanhará a 

manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

2.4. A gestora do contrato, tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções. 

 

3. DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 

 

3.1. O O valor total a ser pago pela Municipalidade pelo fornecimento dos produtos, objeto do 

presente contrato será de R$ ............... (.............), de acordo com os valores unitários constantes da 

proposta vencedora.  

3.2. As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte Dotação 

orçamentária do: Secretaria Municipal de Segurança Pública. Dotação: 4490; Ficha 758; El. 

Despesa 52; Sub. El 48; Item 5;  Fonte de recurso: 2. 

 

3.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 

do art. 125, da Lei nº 14.133/21. 

 

3.4. No preço proposto e contratada já estão incluídos impostos, contribuições, taxas, fretes, 

transportes e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes.  

 

3.5. O valor do presente contrato será reajustável, conforme o art. 28 da Lei Federal nº 9.069/95.  

 

3.6. Ultrapassado o período de 12 (doze) meses o contrato poderá ser reajustado para reposição 

da perda inflacionária, mediante requerimento da empresa, que receberá parecer jurídico e 

financeiro emitidos por técnicos do Município e, após, será decidido pelo Secretário da Pasta 

requisitante, ficando, desde já, eleito o índice IPCA.  

 

3.7. O contrato poderá ser alterado por acordo das partes, no caso de ocorrência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, para 

restabelecer a relação que ambas fizerem inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição 

da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato.  

 

4. - DA RESCISÃO/DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. O CONTRATANTE poderá extinguir unilateralmente o presente contrato, nos termos do art. 

137, incisos I a IX, da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

4.2. A rescisão do contrato, na forma da cláusula anterior, acarretará as consequências referidas 
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no art. 139, da Lei de Licitações, sem prejuízo das demais sanções. 

 

5. – DAS PENALIDADES 

 

5.1. comete infração Administrativa o Contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.                

(Lei Anticorrupção) 

 

5.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, poderão ser aplicadas ao contratado que 

incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial contrato (prevista na 

alínea “a” do item 25), sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa: 

I - atraso de até 10 dias = multa de 0,2% por dia de atraso;  

II - atraso de 11 a 20 dias = multa de 0,4% por dia de atraso;  

III - atraso de 21 a 30 dias = multa de 0,8% por dia de atraso ; 

IV – Inexecução Parcial = multa de 10 até 15% do valor referente às obrigações não cumpridas; 

V - Inexecução Total = multa de 16 até 30% do valor total do contrato; 

 

5.3. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas juntamente com a sanção 

de multa. 

 

5.4. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
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5.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de força 

maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos pelo 

CONTRATANTE. 

5.6. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes. 

 

5.7. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será 

apreciado e anuído pela Secretaria Municipal requisitante, se efetuado dentro dos prazos fixados no 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

5.8. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE 

e/ou da garantia prestada pela empresa CONTRATADA, quando por esta solicitada. 

 

5.9. O prazo para pagamento de multas será de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da 

CONTRATADA. 

 

5.10. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a CONTRATADA do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

  

11. - CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. O presente contrato é regido pelas normas da Lei Federal n° 14.133/21, logo aplicando-se a 

este todas as prerrogativas previstas no art. 104, bem como o Decreto Municipal n° 19.414/2023, 

aplicados inclusive aos casos omissos. 

11.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á 

o do vencimento, prorrogando-se este, automaticamente, para o primeiro dia útil, se recair em dia 

sem expediente. 

 

11.3. Fazem parte integrante deste contrato o Edital e seus Anexos, aos quais as partes estão 

vinculadas. 

11.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

11.5. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de São José do Rio Preto/SP, com renúncia 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da execução da 

presente avença. 

11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.  

11.7. Fica eleito o foro da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente ajuste, respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrentes da demanda.   

11.8. E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente 

ajuste, firmam o mesmo em 03 (três) vias de igual teor. 

 São José do Rio Preto,  

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

CONTRATADO 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:    

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:     

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad TCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:   

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:   

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

 Cargo:     

CPF:   

Assinatura:   
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Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:   

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:   

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura: ___________________________ 

 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  ________      

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

Assinatura:   

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 

https://compras.empro.com.br/


 

 

 

 

 

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Avenida: ALBERTO ANDALÓ, 3030 - 2º Andar - CEP 15015-000 
Telefones: (17) 32031135, 32031351, 32031347, 32031239, 32031297, 32031202 - 
Portal de Compras: https://compras.empro.com.br  

ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

(elaborada em papel timbrado) 

 

 

 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL QUE SUBSCREVE), cargo _________, portador do 

CPF. n. ______________, na qualidade de representante legal da empresa ___________________, 

DECLARO, sob pena de sujeição as penalidades legais que tomei conhecimento de todas as 

condições estabelecidas no Edital e no TERMO DE REFERÊNCIA/E.T.P., ELABORADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, que são parte integrante do 

edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data. 

 

NOME E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

(elaborada em papel timbrado) 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa __________________________________________(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório, realizado pela Prefeitura Municipal de São 

José do Rio Preto. 

 

  

São José do Rio Preto, em ____ de ________________ de 20___. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante:_____________________________________ 

RG do representante:_______________________________________ 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

(elaborada em papel timbrado) 

 

 

(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL QUE SUBSCREVE), cargo _________, portador do 

CPF. n. ______________, na qualidade de representante legal da empresa ___________________, 

DECLARO, sob pena de sujeição as penalidades legais, que esta empresa, se encontra em situação 

regular perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO no que concerne ao atendimento às exigências 

do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, como impõe artigo 

68, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2.021.  

 

 

 

Local e data. 

 

 

NOME E ASSINATURA 
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